
  

 

INDICAÇÃO Nº 3386/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, estruture a Medicina 

do Trabalho, com foco no acompanhamento especializado dos professores em processo 

de readaptação funcional, garantindo avaliação contínua e suporte adequado. 

JUSTIFICATIVA:  

O trabalho docente exige dedicação física, cognitiva e emocional intensa, o que, em muitos 
casos, resulta em afastamentos por motivos de saúde e necessidade de readaptação 
funcional. Atualmente, a ausência de um acompanhamento mais sistemático e integrado 
gera insegurança aos profissionais e dificuldades na definição de atividades compatíveis 
com suas condições. 

A estruturação da Medicina do Trabalho voltada para esse público possibilitará avaliações 
periódicas, apoio multidisciplinar, prevenção do agravamento das condições de saúde e 
melhor reinserção dos professores em funções compatíveis. Além disso, contribui para a 
valorização da categoria, assegurando condições dignas de trabalho e preservando a 
qualidade do ensino ofertado pela rede municipal. 

Assim, a medida representa não apenas um avanço na política de saúde ocupacional, mas 
também uma estratégia fundamental para garantir que os professores em readaptação 
tenham acompanhamento efetivo, fortalecendo a rede de educação e a proteção social 
dos trabalhadores. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 07 de outubro de 2025. 

 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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